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Assessoria Técnico-Jurídica
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Interessada: Diretoria de Material e Patrimônio..
Assunto: Chamamento Público n. 2/2026. Oferta de parte da cobertura do prédio do
Fórum Central da Comarca da Capital, a título de permissão de uso, não onerosa e
precária, para instalação de 1 (uma) câmera panorâmica para transmissão de
imagens. Aprovação, atendendo ao disposto no art. 53 da Lei n. 14.133/2021.
 

 
Senhor Diretor,
 
Trata-se de procedimento impulsionado por esta Diretoria de Material

e Patrimônio, cujo objeto é a oferta de parte da cobertura do prédio do Fórum
Central da Comarca da Capital, a título de permissão de uso, não onerosa e precária,
para instalação de 1 (uma) câmera panorâmica para transmissão de imagens, por
meio de edital de chamamento público para selecionar o permissionário entre os
eventuais interessados.

No contexto de manifestação de natureza jurídica, é imperativo
sublinhar que não engloba a análise das justificativas levantadas ou consideradas
pelas entidades decisórias envolvidas. O escopo de atuação é limitado à emissão de
uma opinião consultiva sobre a observância dos requisitos legais e constitucionais
do instrumento. A investigação efetuada se foca na dimensão jurídico-formal, não
incorporando elementos técnicos associados ao mérito administrativo. O enunciado
7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU (3ª edição) segue nessa
linha: "o órgão consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade".

 
1) FASE PREPARATÓRIA
 
A Resolução GP n. 78/2023, que dispõe sobre a diretrizes para as

contratações no âmbito do PJSC, traz a definição da fase de planejamento da
contratação:

Art. 2º Para os efeitos desta resolução, considera-se:
[...]
XV - planejamento da contratação: fase do processo de contratação em
que uma equipe de planejamento da contratação elabora os documentos
para os estudos técnicos preliminares e o projeto básico, com
informações suficientes para garantir a aquisição de produtos e/ou a
contratação de serviços de forma adequada;
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Os documentos previstos no dispositivo supracitado foram elaborados

pela equipe de planejamento da contratação contemplando as informações
essenciais para a contratação.

 
1.1) ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
 
A conceituação de estudo técnico preliminar se encontra no glossário

da Lei n. 14.133/2021:
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;

 
Na mesma linha, colhe-se da Resolução GP n. 78/2023:

Art. 2º Para os efeitos desta resolução, considera-se:
[...]
IX - estudos técnicos preliminares - ETP: parte integrante do processo de
planejamento da contratação, com a reunião das informações
pertinentes à tomada de decisão da administração na escolha do objeto
a ser contratado;
 

Faz parte da fase preparatória do processo licitatório a elaboração de
estudo técnico preliminar, em que fique demonstrado que o interesse público
identificado pelo órgão público contratante será bem atendido com determinada
contratação. Em acréscimo, o § 1º estabelece as etapas a serem seguidas para o seu
desenvolvimento, a fim de que seja garantido que as possíveis soluções tenham sido
analisadas e identificada a melhor para atendimento da necessidade pública:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
[...]
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com
o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
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memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou
de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para
o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não
contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo,
apresentar as devidas justificativas.
§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos.

 
Analisando-se os Estudos Técnicos Preliminares, verifica-se claramente

que contemplam as exigências legais, ficando evidenciada a solução mais adequada
para atendimento da necessidade pública.

Destaca-se em especial os tópicos a seguir.
 
1.1.1) Descrição da necessidade da contratação
 

I.1 Qual a necessidade pública?
Uso de parte da cobertura do prédio do Fórum Central da Comarca da
Capital para a instalação de uma câmera panorâmica destinada à
transmissão de imagens.
O posicionamento do equipamento e as imagens por ele captadas
auxiliam em matéria de segurança institucional, permitindo a
identificação de elementos estranhos à estrutura e ao patrimônio do
Poder Judiciário.
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1.1.2) Previsão no Plano de Contratações Anual - PCA

 

A exigência encontra previsão em outros trechos da Lei n.
14.133/2021:

Lei 14.133/21: Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
[...]
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na
forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
deste artigo deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em
sítio eletrônico oficial e será observado pelo ente federativo na
realização de licitações e na execução dos contratos.

 
Na mesma linha a Resolução CNJ n. 347/20:

Art. 5°. São considerados instrumentos de governança em contratações
públicas do Poder Judiciário, dentre outros:
[...]
II – o Plano Anual de Contratações;
§ 2º Além dos planos previstos neste artigo, são considerados
instrumentos de governança orientadores das contratações do Poder
Judiciário o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação e
o Plano de Obras estabelecidos em normativos do CNJ respetivos à
matéria.

 
No procedimento em voga, constou o seguinte: DMP 011.
 
1.1.3) Estimativa de quantidades
 
O quantitativo levou em consideração a área disponível:

IV.1 Quantas unidades de serviços ou bens deverão ser
contratadas?
Outorga de uma permissão de uso de espaço na cobertura do Fórum
com área suficiente para a instalação de1 (uma) câmera panorâmica.

 
1.1.4) Justificativa para parcelamento
 
Não haverá parcelamento por se cuidar de contratação por item.
A Súmula 247 do Tribunal de Contas da União dispõe sobre o

parcelamento do objeto:
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
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tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

 
 
1.1.5) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
 
A unidade técnica apresentou seu posicionamento conclusivo:

XI. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO QUE MELHOR ATENDE À
NECESSIDADE PÚBLICA:
Permissão de uso não onerosa de espaço em imóvel público, em caráter
precário, para instalação de uma câmera panorâmica.
 
XII. ADEQUAÇÃO DO OBJETO À NECESSIDADE:
 
A permissão de uso administrativo constitui o instrumento por
excelência para formalizar a cessão não onerosa de uso de espaço em
imóvel público, por se tratar de ato administrativo unilateral, precário e
revogável, compatível com a natureza acessória e com a finalidade
pública da ocupação pretendida, razão pela qual se mostra
juridicamente apropriada para autorizar a utilização de área na
cobertura do imóvel destinada à instalação de câmera, com definição
objetiva das condições, responsabilidades e limites de uso, sem
transferência de domínio ou oneração ao Poder Público.
Nesse sentido a doutrina especializada:
[...] trata-se de ato administrativo discricionário e precário pelo qual se
atribui ao particular o uso privativo de bem público. Em geral, a
permissão se aplica a usos privativos não conformes à real destinação
do bem, mas compatíveis; por exemplo: bancas de jornais em ruas,
mesas e cadeiras em frente a restaurantes e bares. Qualquer tipo de
bem público poderá ser objeto de permissão de uso; independe de
autorização legislativa; quanto à licitação, embora de regra não se exija,
melhor parece efetuar o certame se o caso comportar disputa entre
interessados, propiciando-se, desse modo, igualdade de oportunidade e
evitando-se favoritismos (MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo
Moderno. 10. ed. Rev., atual. e ampl. - São Paulo: Revista dos Tribunais,
2006. p. 245).
A Lei n. 14.133/2021 confirma a escolha do referido ato administrativo
para a finalidade ora almejada:
Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
[...]
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos.
 
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias
e às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação
na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
[...]
Diante disso, a conclusão é de que a permissão de uso administrativo se
impõe para o caso.
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1.2) TERMO DE REFERÊNCIA
 
O art. 18 da Lei n. 14.133/2021 ainda estabelece que a definição do

objeto deve estar prevista em instrumento competente, no caso o termo de
referência:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
[...]
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso.

 
Sobre o tema, extrai-se da Resolução GP n. 78/2023 a definição de

termo de referência:
Art. 2º Para os efeitos desta resolução, considera-se:
[...]
XXX - termo de referência: parte integrante do processo de
planejamento da contratação que reúne os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o produto
e/ou o serviço, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos
preliminares.

 
Os elementos exigíveis na composição do documento são:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de
bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b ) fundamentação da contratação, que consiste na referência
aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando
não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
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preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

 
Compulsando o doc. 10271754, verifica-se que foram todos

evidenciados, valendo ressaltar que muitos deles já são considerados na fase de
elaboração dos estudos técnicos preliminares, passando a compor documento
consolidado, por imperativo de eficiência.

 
1.3) CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO, GARANTIAS

EXIGIDAS E OFERTADAS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
 
Faz parte da fase preparatória também a definição das condições de

execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
[...]
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento.

 
Essas definições também foram consolidadas nos itens II, V e VIII do

termo de referência.
 
1.4) ORÇAMENTO ESTIMADO
 
No tocante às estimativas de valor da permissão de uso, o termo de

referência esclareceu o seguinte:
IV. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Trata-se de permissão de uso não onerosa, não havendo valor estimado
para a contratação.
O valor envolvido é o ressarcimento do consumo de energia elétrica pela
PERMISSIONÁRIA, estimado em 18 kWh/mês.
O pagamento será realizado anualmente, em parcela única
correspondente ao somatório dos 12 (doze) meses do período, com base
na tarifa vigente da concessionária local.

 
1.5) ELABORAÇÃO DO EDITAL
 
A fase preparatória compreende também a elaboração do edital:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
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considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
[...]
V - a elaboração do edital de licitação.

 
A versão final da minuta foi acostada no doc. 10312244.
 
1.6) ELABORAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO
 
A fase preparatória comporta a elaboração da minuta de contrato,

quando necessária:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
[...]
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação.

 
A minuta contratual foi juntada no doc. 10312317.
 
1.7) MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO,

MODO DE DISPUTA
 
A preparação deve abordar a modalidade de licitação, o critério de

julgamento e o modo de disputa:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
[...]
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

 
1.7.1) Modalidade
 
No caso em análise, não há modalidade de licitação específica prevista

na Lei de Licitações e Contratos Administrativos para seleção de interessados
na instalação de 1 (uma) câmera panorâmica para transmissão de imagens em
parte da cobertura do prédio do Fórum Central da comarca da Capital.

No entanto, é recomendável que a Administração use instrumento
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simplificado e público para consultar todos os possíveis interessados em formalizar
permissão de uso para essa finalidade, em alinhamento aos princípios da isonomia e
da publicidade, insculpidos no art. 5º da Lei n. 14.133/2021:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

 
A legislação de contratações públicas evidencia o intento de ampliar a

participação do setor privado nos estudos:
Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8
(oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na forma
eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia
de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e
elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de
todos os interessados.
Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a
prévia consulta pública, mediante a disponibilização de seus elementos a
todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado.
[...]
Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, mediante
procedimento aberto de manifestação de interesse a ser iniciado com a
publicação de edital de chamamento público, a propositura e a realização de
estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que
contribuam com questões de relevância pública, na forma de regulamento.

 
O instrumento adequado para a prospecção de interessados é o edital

de chamamento público.
Emprega-se, no que couber, o disposto no art. 25 da Lei n.

14.133/2021:
Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.
§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.
§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não
sejam causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à
eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão
de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da
execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra.
§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos de
referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em
sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem
necessidade de registro ou de identificação para acesso.
§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o
edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de
integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da
celebração do contrato, conforme regulamento que disporá sobre as medidas
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a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu
descumprimento.
§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:
I - obtenção do licenciamento ambiental;
II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.
§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia licitados
e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos
e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e
deverão ser orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a
previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos.
§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1
(um) ano, o critério de reajustamento será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante
previsão de índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de
obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da
variação dos custos.
§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que percentual
mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação
seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

 
Dessa forma, foi elaborada a minuta de edital de Chamamento Público

de pessoa jurídica, do ramo de atividade voltado à telecomunicação, para oferta de
parte da cobertura do prédio do Fórum Central da comarca da Capital, situado na
Rua Álvaro Millen da Silveira, 208, Centro, Florianópolis/SC, a título de Permissão de
Uso, não onerosa e precária, para instalação de 1 (uma) câmera panorâmica para
transmissão de imagens - n. 2/2026 - Lei n. 14.133/2021 (10312244).

 

1.7.3) Modo de disputa

 

 
O instrumento convocatório estabeleceu o sorteio como critério de

escolha, caso haja vais de um interessado, assegurando a observância do princípio
da isonomia:

9 – DO CRITÉRIO DE ESCOLHA
9.1 – Caso ocorra mais de uma interessada, a Comissão de Habilitação
Cadastral realizará um sorteio na Sessão Pública, em data a ser divulgada, o
qual será transmitido no YouTube, no canal TJSC Licitações ao vivo,
observados os seguintes procedimentos:
9.1.1 serão distribuídos bilhetes com o nome de cada interessada;
9.1.2 em seguida a Comissão de Habilitação Cadastral mostrará aos presentes
os bilhetes com os nomes de cada interessada e os colocará em um envelope;
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9.1.3 para o sorteio, a Comissão de Habilitação Cadastral convidará um
representante presente à sessão ou um participante da sessão (caso as
interessadas não se façam representar) para tirar um bilhete e assim
sucessivamente até todos os bilhetes serem retirados do envelope;
9.1.4 a ordem de classificação será estabelecida por ordem decrescente de
sorteio, ou seja, o primeiro classificado será o primeiro sorteado e assim
sucessivamente. Para cada nome de interessada retirado do envelope a
Comissão de Habilitação Cadastral divulgará o resultado e a respectiva ordem
de classificação; e
9.1.5 apenas a primeira interessada sorteada será considerada classificada. As
demais ficarão como suplentes, observada a ordem de classificação.

 
1.8) ANÁLISE DE RISCOS
 
A preparação do procedimento envolve igualmente a avaliação dos

riscos:
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
[...]
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação
e a boa execução contratual.

 
Além disso, a legislação atribui à alta administração a

responsabilidade pela governança das contratações, tendo como um dos
instrumentos a análise dos riscos:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto;
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a
justa competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é
responsável pela governança das contratações e deve implementar
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e
os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos
estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e
eficácia em suas contratações.

 
Essas análises podem conduzir à previsão de uma matriz de alocação

de riscos, assim definida:
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de
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responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro
decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no
mínimo, as seguintes informações:
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do
contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-
financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo
aditivo por ocasião de sua ocorrência;
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do
objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados
inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em termos de
modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no
projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações
do objeto com relação às quais não haverá liberdade para os
contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas,
devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução
predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços de
engenharia;
 
Art. 22. O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado
da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto
da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com
metodologia predefinida pelo ente federativo.
[...]
§ 2º O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos,
especialmente quanto:
I - às hipóteses de alteração para o restabelecimento da equação
econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro seja
considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não
suportada pela parte que pretenda o restabelecimento;
II - à possibilidade de resolução quando o sinistro majorar
excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual;
III - à contratação de seguros obrigatórios previamente definidos no
contrato, integrado o custo de contratação ao preço ofertado.

 
DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
Art. 103. O contrato poderá identificar os riscos contratuais previstos e
presumíveis e prever matriz de alocação de riscos, alocando-os entre
contratante e contratado, mediante indicação daqueles a serem
assumidos pelo setor público ou pelo setor privado ou daqueles a serem
compartilhados.
§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput deste artigo considerará,
em compatibilidade com as obrigações e os encargos atribuídos às
partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das prestações a
que se vincula e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo.
§ 2º Os riscos que tenham cobertura oferecida por seguradoras serão
preferencialmente transferidos ao contratado.
§ 3º A alocação dos riscos contratuais será quantificada para fins de
projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da contratação.
§ 4º A matriz de alocação de riscos definirá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato em relação a eventos supervenientes e
deverá ser observada na solução de eventuais pleitos das partes.
§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da matriz de
alocação de riscos, será considerado mantido o equilíbrio econômico-
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financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do
equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere:
I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, nas
hipóteses do inciso I do caput do art. 124 desta Lei;
II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos
diretamente pagos pelo contratado em decorrência do contrato.
§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser
adotados métodos e padrões usualmente utilizados por entidades
públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos
órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os
parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua
identificação, alocação e quantificação financeira.

Considerando-se os dispositivos, verifica-se que esta Administração
mapeou os riscos gerais das contratações, fazendo parte de todos os processos de
contratação (confira-se SEI n. 0081436-78.2019.8.24.0710).

Em acréscimo, mormente em contratações inéditas, ainda se
recomenda a nomeação de um gestor de riscos, que atuará no sentido de tratar os
efeitos de riscos mais específicos do procedimento.

Na situação em apreço, considerando a complexidade do objeto,
verificou-se a desnecessidade de mecanismos adicionais de gerenciamento de
riscos.

 
2 ) A Resolução CNJ n. 347/2020 representa um importante

instrumento para a governança das contratações públicas no Poder Judiciário.
Entre os diversos princípios, diretrizes, instrumentos e mecanismos

brilhantemente contemplados em seu bojo, cabe destacar a importância para com a
sustentabilidade, a exemplo das previsões dos arts. 3º e 4º da Resolução:

Art. 3º A Governança e a Gestão das Contratações Públicas dos órgãos
do Poder Judiciário devem observar as seguintes diretrizes:
I – promoção do desenvolvimento nacional sustentável, em observância
à legislação e aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – Agenda
2030;
[...]
IX – promoção das contratações compartilhadas e sustentáveis.
 
Art. 4º São funções da governança das contratações públicas nos órgãos
do Poder Judiciário:
[...]
III – promover a integridade do ambiente e a sustentabilidade das
contratações públicas, incluindo aspectos de acessibilidade e inclusão.

 
Nessa linha, esta Administração, além de aderir aos instrumentos

constantes do referido normativo, buscou ampliar a consciência dos atores do
processo de contratação acerca dos impactos ambientais e das práticas de
sustentabilidade, prevendo nos estudos técnicos a existência ou não de critérios
sustentáveis, dispondo, para essa finalidade, também de um Guia de Contratações
Sustentáveis do PJSC.

Os atores ainda devem justificar as hipóteses em que não houver a
adoção de critérios sustentáveis.

Nos Estudos Técnicos Preliminares foi indicado o seguinte:
X.1.1 Qual a justificativa da não adoção de critérios de
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sustentabilidade ou de não haver critérios de sustentabilidade?
O ajuste não gera, por si, cadeia de suprimentos ou decisões de compra
a serem condicionadas por critérios de sustentabilidade, limitando-se à
autorização precária de ocupação de área física para instalação de
equipamento, razão pela qual não se vislumbrou pertinência técnica ou
aplicabilidade material de exigências sustentáveis, sem prejuízo de se
impor, como condição de uso, a preservação das características do
imóvel, a correta destinação de resíduos eventualmente gerados e a
vedação de danos ambientais.

 
3) Importante destacar da Resolução CNJ n. 347/2020 a imperiosidade

da adoção de código de ética pelo órgãos do Poder Judiciário:
Art. 28. Compete aos órgãos do Poder Judiciário:
I – adotar código de ética formalmente, inclusive avaliando a necessidade de
complementá-lo ante as atividades específicas da gestão de contratações;
II – promover ações de disseminação, capacitação ou treinamento do código
de ética;
III – constituir comissão de ética ou outro mecanismo colegiado de controle e
monitoramento do cumprimento do código de ética instituído; e
IV – estabelecer diretrizes para garantir que, de ofício, sejam apurados os
fatos com indício de irregularidade ou contrários à política de governança de
contratações, promovendo a responsabilização em caso de comprovação.

 
Com vistas à observância da determinação, esta Administração

implementou o Programa de Integridade das Contratações e instituiu o Código de
Conduta das Contratações por meio da Resolução n. 30/2021-GP, estabelecendo
uma série de série de mecanismos e procedimentos internos com vistas a garantir a
integridade.

No sentido de conscientizar os licitantes e contratados, o edital
estabelece a submissão aos seus termos, com destaque para anexo do edital que
contém declaração de ciência de submissão aos termos do Programa de Integridade
do PJSC.

Na minuta contratual, há obrigação de dar conhecimento do Programa
de Integridade das Contratações e do Código de Conduta das Contratações do Poder
Judiciário do Estado de Santa Catarina aos funcionários de seus respectivos quadros
que participarão da execução contratual, inclusive à subcontratada e seus
funcionários.

 
4) A Resolução GP n. 58/2022 regulamentou o enquadramento dos

bens nas categorias comum e de luxo no âmbito do Poder Judiciário do Estado de
Santa Catarina, estabelecendo os critérios para identificação de bens de luxo:

Art. 2º Para os fins desta resolução, será considerado bem de luxo o dotado de
qualidade, estética, preço e/ou imagem de marca superiores aos
convencionais.
§ 1º O bem de luxo de que trata o caput deste artigo poderá ser identificado,
ainda, por meio das seguintes características:
I – ostentativo: que existe para ser exibido e alardeado;
II – opulento: que se impõe pela grandiosidade, beleza e fartura além do
necessário;
III – requintado: que possui processo de produção mais qualificado e elaborado
em relação aos convencionais, apresentando excesso de refinamento estético
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ou técnico;
IV – supérfluo: que tem elementos excessivos e não funcionais, ultrapassando
a necessidade usual quanto às suas características;
V – raro: que possui baixa disponibilidade e elevada preciosidade;
VI – glamouroso: que encanta e atrai além do necessário;
VII – hedônico: que se destina à extrema fruição com prazer, afastando-se da
necessidade a ser atendida;
VIII – de origem específica: que apresenta dificuldade de localização; e/ou
IX – direcionado a públicos restritos, especialmente formadores de opinião.
§ 2º No enquadramento do bem na categoria de luxo também deverá ser
avaliada:
I – a relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço
do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local
de acesso ao bem;
II – a relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao
longo do tempo, em razão de aspectos como evolução tecnológica, tendências
sociais, alterações de disponibilidade no mercado, em especial as geradoras
de escassez, e modificações no processo de suprimento logístico; ou
III – a relatividade cultural: distinta percepção sobre o bem, em razão da
cultura, que amplie ou resulte em qualquer das características descritas no §1º
do art. 2º desta resolução.

 
As unidades demandante e requisitante, no momento da elaboração

dos estudos técnicos preliminares, devem realizar o enquadramento do bem como
de luxo ou comum, a fim de identificar a melhor solução para o atendimento da
necessidade pública, nos termos do art. 5º da referida Resolução:

Art. 5º As unidades demandantes, em conjunto com as unidades requisitantes,
deverão enquadrar os bens como comum ou de luxo na elaboração dos
estudos técnicos preliminares.
Parágrafo único. Os bens enquadrados como de luxo nos termos desta
resolução não deverão ser indicados como a melhor solução para o
atendimento da necessidade pública.

 
No presente caso, a equipe de planejamento da contratação

esclareceu o seguinte:
Não se aplica, considerando que se trata de permissão de uso de espaço em
imóvel público.

 
5) Verifica-se, ainda, que a contratação está aderente à Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais, devendo licitante preencher declaração de
cumprimento da LGPD.

 

6) Considerando que o objeto trata de permissão de uso de espaço
pertencente ao PJSC e que as despesas com energia elétrica decorrentes da
instalação da câmera serão ressarcidas pela permissionária, não há falar em reserva
orçamentária.

 
7) Destaca-se que haverá publicação do instrumento contratual no

Portal Nacional de Contratações Públicas.
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8) Assim, quanto à análise jurídica da minuta de edital constante nos
docs. 10312244 e 10312317, pode-se dizer que contém as condições necessárias ao
chamamento público e as regras quanto à contratação, conforme estabelece a Lei n.
14.133/21, razão pela qual se conclui por sua aprovação e opina-se pelo
prosseguimento, recomendando-se a observância do prazo de divulgação de 5 dias
úteis, haja vista a ausência de prazo legal específico e a baixa complexidade do
objeto.

Esse é o parecer que se submete à consideração de Vossa Senhoria.
 

ASSESSORIA TÉCNICO-JURÍDICA/DMP
 
 

Manifesto concordância com o Parecer da Assessoria Técnico-Jurídica
que aprova o Chamamento Público n. 2/2026.

Remeto, pois, os autos, à CHC para que dê início à fase externa.
Antes, porém, retorne a este signatário para assinatura digital do

edital contendo a data limite para apresentação do requerimento de
credenciamento e os documentos necessários à habilitação no item 3.1 do
instrumento convocatório.

 
DIRETOR DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

 
 
 

 

 

 

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme e Silva Pamplona,
Diretor, em 10/02/2026, às 15:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Goulart, Assessor Técnico,
em 10/02/2026, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10334703 e o
código CRC 8F52D3B0.
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